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INTRODUÇÃO


Assim como o ser humano se modifica e é modificado pelo meio em que vive, a sociedade amplamente é alterada em visão macrossocial, refletindo nos passos futuros da humanidade. É indispensável que haja uma grande preocupação e responsabilidade na qualidade de vida e dos laços que unem uma família e as demais relações interpessoais de um indivíduo.

O Assistente Social atuante e propositivo deve estar preparado para absorver sensivelmente estas alterações e extrair os valores que atendam aos anseios apresentados pela realidade em que se insere. É preciso empoderamento dos âmbitos, trabalhar a dinâmica e expandir a acessibilidade aos campos de atuação assim como, qualificar suas intervenções dando respostas positivas à sociedade.


Dessa maneira ocorre a importância de trabalhos e pesquisas que tratem de contribuir com o conhecimento e desmitificação em geral do público homoafetivo, focando nas suas potencialidades, nos seus desenvolvimentos como indivíduo, coletividade e inclusive, quase que prioritariamente, como família. É indispensável que o Assistente Social tenha alguma aproximação com esta demanda, que torna-se relativamente nova para o Serviço Social, focando o bem-estar deste indivíduo. 
Portanto neste artigo aborda-se sobre instituição família, a homoafetividade e a união homoafetiva, estes que percorreram caminhos históricos para um novo arranjo familiar, sua origem no Brasil e demais alterações que vieram a surgir pela modernização da sociedade e pelas demais Leis Constitucionais que vieram a caracterizar a família. Além disso, vem abordando a homoafetividade a fim de aproximar o leitor à historicidade do público homoafetivo, conhecer seu universo repleto de diversidade e sua origem no Mundo, assim como suas lutas e conquistas sociais, buscou-se embasamento em alguns autores como Prata, Sousa e Freitas.

O Par homoafetivo que deseja construir uma família, um lar, precisa de profissionais que estejam preparados e abertos para as novas estruturações sociais e que defendam o projeto ético-político da profissão, sem preconceitos e tratando de maneira menos dolorosa possível para as partes envolvidas esta ação que mudará as suas vidas.
INSTITUIÇÃO FAMÍLIA
Entre todas as coisas aquilo que mais pesa é a falta de amor. Pesa não receber um sorriso, não ser recebido. Pesam certos silêncios. Por vezes, também em família, entre marido e mulher, entre pais e filhos, entre irmãos. Sem amor, o esforço torna-se mais pesado, intolerável.
Papa Francisco

A GÊNESE DA INSTITUIÇÃO FAMILIAR 

Tratar da origem ou significado do que é a família, torna-se uma tarefa difícil, pois este entendimento é subtendido por todo e qualquer ser humano, competindo ao seu entendimento empírico.  

Assim explica Houaiss, 2001: Historicamente, o termo família origina-se do latim “famulus” que significa: conjunto de servos e dependentes, de um chefe ou senhor, que vivem sob um mesmo teto. 

Sabe-se que através de estudos acadêmicos ou até mesmo gerais/empíricos que na História o poder masculino dentro do lar era como de um chefe que liderava sem imposições da mulher ou filhos, compondo o modelo greco-romano, como dito por Prado em 1981: de um patriarca e seus “fâmulos”: esposa, filhos, servos livres e escravos. 

Portanto, no padrão de Família Ocidental, predomina-se o modelo nuclear: pai (como símbolo superior e dotado de todos os direitos de decisão sobre a família), mãe e filhos morando juntos na mesma casa, devendo obedecer completamente às ordens e desejos do provedor que sustenta a sua família. Para Cerveny (2004)

A família é um sistema que se move através do tempo e vai sofrendo transformações que abrem espaço para novas formas de organização familiar deixando entrever crescentes números que forçosamente fazem com que se olhem as mudanças que vêm ocorrendo na estrutura familiar de forma mais cuidadosa e individualizada. (CERVENY, 2004, p. 99)

Dessa forma, no decorrer histórico da família que acompanha as alterações comportamentais dos indivíduos que a compõe e também o entendimento daqueles que interpretam, vem se modificando e chega a abranger àquelas pessoas que vivem conjuntamente unidas por laços de parentesco ou adoção, sendo valorizado o respeito e liberdade de cada um dos integrantes que a estrutura. 

No Brasil, o modelo da família nuclear burguesa traz com ela, conforme Prata (2007):

 A ideia de casamentos arranjados e predomínio da herança entre os consortes. Os filhos eram negociados por suas famílias e eram obrigados a se casarem para aumentar ou manter os bens da família. A unidade familiar, assim como seus bens deveriam ser preservados a todo custo e, por isso eram comuns casamentos entre parentes. (PRATA, 2007, p. 16)

Dessa forma, entende-se que família está de tal modo intrínseco ao indivíduo, que até as suas intimas concretizações históricas estão diretamente ligadas como respostas diante das atuações deste na dinâmica da sua realidade social, como este se entende nos processos das relações sociais e como estas ações refletem no sistema social em que está inserido. 

Dentro desta exposição é importante visualizar este início e de que modo está marcado o fim desta composição familiar que foi se extinguindo, por meio do abandono das necessidades de proteção destes dependentes (crianças, jovens e velhos), onde os cuidados e segurança dependiam da vontade do “chefe da família” que agia conforme seus interesse. Para Setúbal (2004), este interesse é modificado conforme as relações que vieram acompanhando as características diferenciadas das formas de governo do país e sendo definidas por atos afetivos entre os povos, quando descreve:

Com o processo de modernização, intensificado com o advento da República, são postas em xeque as relações sociais senhoriais baseadas em vínculos mais personalistas, de submissão e favor. Tais relações, que pressupunham laços de compadrio de solidariedade entre a vizinhança, vão sendo consideradas inadequadas ao mundo moderno e pouco a pouco substituídas por relações sociais com características burguesas. (SETÚBAL, 2004, pág. 82).

Dessa maneira, esta nova roupagem que é dada as relações familiares coloca em xeque as características já definidas pela família colonial, esta que conforme Prata, 2007, é composta não só pelos parentes naturais, mas por agregados, empregados e escravos sendo perceptível através de histórias (algumas de senso comum) que os filhos dos grandes senhores de engenho utilizavam os filhos dos escravos em seus ritos de passagem e brincadeiras sexuais. Assim relata Prata (2007):

Nos primeiros anos de República, podemos notar que a família patriarcal começa a mostrar nova configuração, pois com o aparecimento das novas profissões, a luz elétrica, os bondes, os imigrantes, as lojas comerciais e as indústrias ameaçam o patriarca, já que a extensa família de empregados começa a trocar o campo pelas grandes cidades e, com o declínio da agricultura, as indústrias começam a crescer e seus filhos são matriculados em Faculdades de Direito, escapando assim, da ditadura do pai. (PRATA, 2007, p. 17)

Diante da citação exposta, foi a partir da inserção das novas “tecnologias” ocorrem também a troca de informações, assim como possibilidade da geração de novos debates sobre as questões comportamentais dos indivíduos e análises sobre as formas de controle do governo ou indagações sobre o sentido real dos modelos impostos à sociedade. Desta forma, críticas são lançadas contra ou a favor ao paradigma imposto à sociedade. Pois continuamente sobre este assunto relata Prata, 2007:

A família, juntamente com o Estado e a Igreja ajudam a controlar a vida em sociedade porque impõem direitos, poderes e deveres, talvez seja por isso, que de dentro dela surgem os primeiros preconceitos vividos pela criança e mais tarde reproduzidos pela sociedade. Já que é pelo viés familiar que os sujeitos são introduzidos no meio social, trazendo consigo toda uma configuração própria de seu primeiro grupo social de vivência. A família, que deveria ser um território seguro para seus indivíduos. (PRATA, 2007, p. 17)

Dessa maneira, o termo e entendimento daquilo que envolve sobre o que é Família vêm se modificando, não sendo apenas responsabilidade do tempo em si, mas das compreensões que se tem dele. Apesar destes entendimentos serem semelhantes, agregam inicialmente uma visão básica daquelas pessoas que vivem no mesmo domicílio, podendo o conceito de família passar a ser também como uma simples união estável entre homem e mulher ou qualquer responsável que zele belo bem-estar do seu dependente.

Segundo Fukui (1998, pág. 16-17), a família pode ser abordada segundo três ângulos diversos e complementares: condições de vida; instituição; e, valor. Acrescenta que os diferentes grupos familiares podem ser estudados segundo parâmetros que investigam a composição familiar e o ciclo de vida familiar. 

Desta maneira, a condição de vida pode ser entendida como: se ocupa primordialmente das condições materiais, isto é da manutenção da vida: comer, vestir, abrigar. Assim, o grupo familiar, no passado, era uma “unidade de produção” encarregando-se ela própria da produção de seus meios de vida. Na sociedade atual ela é uma “unidade de renda e de consumo”, encontrando no “trabalho individualizado” as bases para a sua manutenção.

Já pelo ângulo do Código Civil de 1916, sobre esta instituição, a família pode ser entendida como um conjunto de normas e regras, historicamente constituídas, que regem as relações de sangue, adoção, aliança, definindo a filiação, os limites do parentesco, da herança e do casamento. Os conjuntos de regras e normas estão expressas nos costumes e na legislação, com base na Lei n. 3.071, de 1º de janeiro de 1916. 

Para Fukui (1998), como ângulo de valor, a família pode ser entendida como um conjunto de valores definidos como ideologia, estereótipos, imagens e representações sobre o que ela “é” e “deve ser”.

Desse modo é através desta observação que investiga a composição familiar, é entendido que a transformação desta visão histórica egoísta, permite considerar também um grupo de indivíduos ligados por elos de sangue, de adoção ou de aliança socialmente reconhecidos e organizados, em verdadeiros núcleos de reprodução social. 

Vale lembrar que existe uma pluralidade de organizações humanas que conforme a civilização e época apresentam conotações, conceitos e funções diferentes, contudo, obviamente existem também muitas semelhanças. Assim relata Freitas (2000):

É sempre difícil falar, problematizar sobre o tema família; afinal, existe algo mais presente em nossas vidas? A família aparece, na maioria das vezes, como algo tão próximo, tão "natural" que é bastante difícil lembrar sua dimensão social e histórica e aceitarmos o fato de que o mundo nem sempre foi esse que conhecemos, nem todas as famílias são iguais às nossas e que mesmo esse mundo (onde há muito deixamos de nos sentir seguros) está em constante transformação. (FREITAS, 2000, p. 80).

Diante do exposto, entende-se que abordar o tema família leva o pesquisador a um estudo que possui diversas respostas e que estas estão em constante alteração, pois trata não só do indivíduo que está em constante processo de mudança, mas também das relações que o define e que também abrem caminhos para que ele atinja meios de se reconhecer na dinâmica social.

Compreende-se como família, uma associação de pessoas que escolhe conviver por razões afetivas e assume um compromisso de cuidado mútuo e, se houver, com crianças, adolescentes e adultos. Essa consideração abrange um grande número de possibilidades que, há séculos, já vêm sendo vividas pela humanidade, a despeito das definições "oficiais" de grupo familiar (KASLOW, 2001; SAMARA, 1992; ETAL)

A propósito, por se tratar do ser humano, o assunto sobre a família não há de ser estático: a cada dia o Homem fala, observa, pensa e conversa com pessoas diferentes, sobre diversos assuntos. Com o passar do tempo e alargamento do acesso à informação, os inúmeros questionamentos vieram à tona, fazendo com que as pessoas se tornassem críticas, propositivas e por fim, diferentes das gerações anteriores.

Acreditamos que não existe um modelo linear, nem somente um conceito definitivo de família (apesar de alguns autores conceituarem-na como algo pronto e único), pois, tais acepções são historicamente construídas podendo variar conforme o contexto. (SOUSA, 2008, p. 18)

Abordando sobre a capacidade que veio ao ser pensada nesta complexidade que representa a família e suas várias determinações no decorrer dos tempos, Sousa (2008) salienta:

Muitos estudiosos desenvolvem excelentes pesquisas sobre as mais diversificadas organizações familiares e que são de grande importância para a história da humanidade. Mas, é certo que temáticas sobre a família suscitam polêmicas acirradas gerando uma infinidade de opiniões, ideias e descobertas, que por sua vez, tornam a conceitualização familiar mais rica, complexa e em perpétua mutação. (SOUSA, 2008, P. 19)

Portanto, a ser complementado é perceptível a indispensabilidade de discursões que levem a avanços nos campos que envolvem o bem-estar familiar, pois dele nascem e geram-se os cidadãos que participarão da sociedade e agregarão valores eles negativos ou positivos no meio em que vivem. É visível notar sua importância reflexiva e crítica propositiva no meio social. Ainda de acordo com Sousa (2008): 

A família é sempre um tema atual que engrena investigações permanentes, pois, constantemente se renova frente as várias facetas colocadas pela realidade, isto faz do núcleo familiar um sistema ativo em transformação ou um organismo complexo que se altera com o passar do tempo. Neste sentido, definir a família de forma excessivamente estreita pode prejudicar os termos de uma investigação, já que a extrema variabilidade da estrutura familiar não pode ser ignorada. (SOUSA, 2008, p. 18)

Dessa maneira é conhecido que o modelo tradicional de família atravessou diversas modificações e que estas ainda não chegaram no fim, sempre alterado sua configuração que já é entendida, assim como o seu funcionamento que é indispensável para a vida e construção do pensar e agir de um ser humano, sendo que estas mudanças estão ligadas primeiramente aos fatores externos que interferem sempre no funcionamento interno deste grupo.

Dessa forma a readaptação da sociedade de acordo com estas mudanças acarretam a certos “desequilíbrios”, pois altera a ideologia natural da compreensão humana sobre a família, no que compete procurar novas respostas não só em cálculos biológicos, mas também em avaliar as questões culturais e sociais até a reestruturação e/ou divisão dos papéis dos personagens envolvidos neste processo de transição. Quanto a este desequilíbrio Nascimento (2006) especifica:

Como já foi visto, as mudanças ocorridas durante o final do Século XIX e ao longo da primeira metade do Século XX, tiveram implicações diretas nas famílias brasileiras da segunda metade do Século XX, principalmente na saída da mulher para o mercado de trabalho, na educação dos filhos, na impessoalidade nas relações sociais, no controle da natalidade e no enfraquecimento dos laços de parentesco. (NASCIMENTO, 2006, p. 11).

Por sua vez, é preciso que as populações estejam atentas às suas conversões, pois um simples agir ou pensamento diferenciado dos demais poderá acarretar em resultados inimagináveis a toda sociedade, é preciso estar atento aos ganhos e perdas que venham a surgir a curto ou longo prazo socialmente e que estes não gerar maiores desigualdades nos setores que estruturam a qualidade de vida das famílias.

 Portanto a capacidade humana de superar estas situações de mudança é enorme, talvez esteja intrínseca no ser humano, mas o foco desta competência deve ser embasado prioritariamente na busca de meios que possam reestabelecer o equilíbrio individual e coletivo, precisa ter a capacidade de gerar o fortalecimento dos laços afetivos, viabilizar caminhos que tornem possíveis o ajustamento qualificado e a estruturação de novos arranjos familiares sadios.

Assim, as alterações sofridas pelas estruturas familiares fizeram com que cada indivíduo passasse a ter que se adaptar com os resultados das transformações vividas pelas pessoas em suas determinadas épocas, seja pela inserção da tecnologia, do modelo de produção industrial, das lutas pela liberdade e direitos e também pela má distribuição de renda, como será explanado a seguir.

A MODIFICAÇÃO DAS ESTRUTURAS FAMILIARES

Assim como o indivíduo, as mudanças na composição familiar tomaram novos aspectos, diferentes daqueles enraizados no corpo social em fatores de convivência que interferem diretamente na vida das pessoas. Sobre esta mudança, Samara (1998) questiona-se e salienta:

Estas diferentes abordagens do tema família propiciam e fundamentam a reflexão sobre o tema: o que é família, por que a família é tão importante e qual o seu papel na sociedade. Essa preocupação crescente com o estudo sistemático da família, levando-se em conta que a família é uma instituição social fundamental, de cujas contribuições dependem todas as outras instituições, se justifica dada a importância do tema para se entender a natureza das sociedades, tanto no presente como no passado. (SAMARA, 1998, p. 07)

Diante do questionamento exposto, é entendido como os acontecimentos históricos (a partir do século XX), econômicos, sociais e decisivamente demográficos (êxodo rural), trouxe para a vida das pessoas situações que as impossibilitavam de construir uma família composta e “completa” (pai, mãe e filhos ou avós), pois a pobreza, miséria, doenças que eram os principais agentes determinantes para a saúde do quadro familial. 

Inclusive, reflete também naqueles filhos que foram gerados pelo adultério e destaca-se que estes não possuíam a presença do pai onde muitas vezes, também não cresciam com uma estrutura familiar esperada pelos moldes tradicionais da sociedade. Assim Nascimento, (2006), ressalta sobre estes acontecimentos e atenta-se:

A população e a família brasileira tem passado por muitas transformações, acompanhando os acontecimentos históricos, econômicos, sociais e demográficos, acontecidos ao longo do último século. Cabe destacar que nas últimas décadas, as pesquisas sobre família vêm merecendo uma especial atenção por parte dos estudiosos no campo das Ciências Humanas. (NASCIMENTO, 2006, p. 02)

Dessa forma é que a instituição família se torna um assunto interminável também para o Serviço Social, uma área que trata do auto entendimento e aceitação do indivíduo com a sociedade, que busca viabilizar saídas e melhorias na vida de seu usuário. Ao estudar as formas que surgiram as famílias alternativas Prado (1981), especifica-as em quatro formas principais, estas completamente diferentes dos modelos tradicionais:

a) A família criada em torno a um casamento dito “de participação” – trata-se aí de ultrapassar os papéis sexuais tradicionais. b) O casamento dito “experimental” – que consiste na coabitação durante algum tempo, só legalizando essa situação após o nascimento do primeiro filho. c) Outra forma de família seria aquela baseada na “união livre”. d) A família homossexual, quando duas pessoas de mesmo sexo vivem juntas, com crianças adotivas ou resultantes de uniões anteriores, ou, no caso de duas mulheres, com filhos por inseminação artificial. (PRADO, 1981, p. 19-22).
Diante do exposto portanto, seja pela mudança na educação ou avanços jurídicos - a igualdade de direitos e deveres na sociedade conjugal, entrada das mulheres no mercado de trabalho, união entre homoafetivos ou famílias mono parentais - que descaracterizam as formas da família nuclear ou patriarcal, onde o homem é o provedor mantenedor e a mulher está atrelada a ele por toda sua existência e por laços tradicionais/medievais, necessita de estudos e análises de caráter reflexivo quanto as relações interpessoais e meio social em que viveram estas famílias.

Sobre esta afirmação, para Scavone (1993) um fato que acarretou de maneira decisiva na alteração no quadro familial se deu a partir da Revolução Industrial no século XIX:

Desde a Revolução Industrial, que separou o mundo do trabalho do mundo familiar e instituiu a dimensão privada da família, contraposta ao mundo público, mudanças significativas a ela referentes relacionam-se ao impacto do desenvolvimento tecnológico. Mais recentemente, destacam-se as descobertas científicas que resultam em intervenções tecnológicas sobre a reprodução humana. (SCAVONE, 1993, p. 48-53).

Dessa maneira, buscar entender como se deu as alterações familiares e compreendê-las nas suas dimensões particulares, estudando suas intersubjetividades e agrupamentos sociais, deve partir de um raciocínio do princípio do desenvolvimento ao ser humano no seu campo respectivo familiar e nas suas relações com o meio social.

Já para Sarti (1995) que observou as mudanças históricas oriundas da inserção da tecnologia e das novas possibilidades da alteração conhecida como natural da família (anticoncepção, livre escolha da maternidade e inserção da mulher no mercado de trabalho), afirma que:

As mudanças particularmente difíceis, uma vez que as experiências vividas simbolizadas na família têm como referência, a respeito desta, definições cristalizadas que são socialmente instituídas pelos dispositivos jurídicos, médicos, psicológicos, religiosos e pedagógicos, enfim, pelos dispositivos disciplinares existentes em nossa sociedade, os quais nos meios de comunicação um veículo fundamental, além de suas instituições específicas. Essas referências constituem os “modelos” do que é e como deve ser a família, ancorados numa visão que a considera como uma unidade biológica constituída segundo as leis da “natureza”, poderosa força simbólica. (SARTI, 1995, p. 39-49).
Portanto é através do contato familiar que ocorre a aprendizagem e leitura do indivíduo pelo outro, inicia-se o processo de inserção e adaptação, da construção sobre a afetividade e relações sociais, da complexidade que é o ser humano, dotado este de determinações próprias que deverá estar se adaptando aos canais de informação que recebe da sua instituição e se prepara para a inserção como membro da sociedade em geral.


Não obstante, a família se constitui em uma instituição privilegiada em que se desenvolvem os primeiros processos socializadores a que o indivíduo fica sujeito, motivo pelo qual ela adquire um relevância social e histórica que imputa a necessidade de uma maior reflexão sobre a mesma. Esta relevância está diretamente relacionada ao fato de que a "socialização primária é a primeira socialização que o indivíduo experimenta na infância, em virtude da qual se torna membro da sociedade" (Berger, 1995, p. 175).


Assim, a socialização primária é de importância significativa para o indivíduo, pois implica a apreensão de elementos cognoscitivos e afetivos, que combinados em um processo de identificação Goffman (1988) e vão desenhando uma identidade subjetivamente coerente e plausível no indivíduo.


Dessa forma, a maior diferença das famílias antigas para as atuais é a seguinte: era definida pela obrigação e atualmente marca-se pela simples troca e valorização do afeto. Existe entre tantas modificações existentes, para esta pesquisa destaca-se a família mosaico, monoparental e homoafetiva.

Família Mosaico: é o tipo de família formada por um casal que já esteve em outra relação e possui filhos oriundos desta, sendo que juntos passam a construir uma “nova família” agregando os filhos dos dois no mesmo ambiente familiar.

Família monoparental: onde há apenas um homem ou mulher sem companheiro referente para que seja dividida a responsabilidade pelos filhos. Quanto a este tipo de família, pode ser visualizada através de uma produção independente ou ocasionada por uma separação em que uma das partes deixa de participar da vida da criança, sendo apenas um dos responsáveis, a referência para o seu filho.

Família homoafetiva: formada por um homoafetivo (que também se caracteriza monoparental) ou pelos pares de homoafetivos (foco deste trabalho), sendo possível de existir esta, através de uma adoção ou por meio de uma fecundação assistida (barriga de aluguel, desde que sejam seguidas as regras e normas éticas do Conselho Federal de Medicina - CFM).

Ao observar estas alterações nas estruturas familiares tradicionais, busca-se em consonância com a PNAS - Política Nacional de Assistência Social, o entendimento de que A família é o grupo de pessoas que se acham unidas por laços consanguíneos, afetivos ou de solidariedade. Ao abordar as novas estruturas familiares, segundo Pereira (2003), a observação sobre essas mudanças podem ser percebidas como:

 Aquele que parece ser o pai é o padrasto; a moça com uma criança no colo não é a mãe, mas uma meia-irmã; os três jovens que dividem o mesmo teto são um casal e uma amiga; e aquela que parecia ser a mãe pode ser na verdade a namorada dela, etc. Além do mais, acrescenta Pereira, os domicílios são formados por gente morando sozinha, avós ou tios criando netos, casais sem filhos, “produções independentes” e outras tantas alternativas, como, por exemplo, os grupos de amigos que decidem morar junto para dividir um apartamento grande. E não se trata, no caso, de estudantes de orçamento apertado, mas de adultos com trabalho fixo e contracheque. (PEREIRA, 2003, p. 82).

Dessa maneira, o principal fator que une a família atual é a interação dessas vidas entrelaçadas, onde os valores e afetos são compartilhados, gerando o respeito e a cumplicidade familiar acontece. As relações partem do princípio da construção de um amor para que haja ali uma troca de soluções para o bem-estar do outro, a isto somou-se uma preocupação maior na qualidade das relações familiares, não mais sendo fortalecido simplesmente pelos interesses financeiros como antigamente.

Portanto, pode–se afirmar que as necessidades das famílias (assim como do indivíduo) estão sendo observadas e avaliadas para desenvolver mesmo que paulatinamente, estas demandas diversas da sociedade. Atender a todas as discussões e ideias sobre como agir requer estratégias que viabilizem um ambiente propício para a evolução de pessoas capazes de contribuir com a vida em grupo. Assim define Nascimento (2006):

A partir do relacionamento entre homens e mulheres é que a família reconstrói a dinâmica pela qual ela estrutura sua identidade social e constrói os seus valores. A família é o eixo de referência pelo qual os seus participantes elaboram e determinam suas relações sociais, além de ser o apoio para que homens, mulheres e crianças se organizem em torno da realização de projetos comuns. (NASCIMENTO, 2006, p. 02).

Dessa forma, com o passar dos tempos, a experiência do convívio com incontáveis, gera uma certa responsabilidade de todos, pelo bom andamento da vida no quadro familial, permitindo uma harmonia afetiva de todas as parte envolvidas neste conjuntos de ações fraternais entre si. Desta maneira, a adaptação familiar através dos tempos exigiu grandiosa flexibilidade de cada um e para cada sujeito, lançou a responsabilidade de seus atos fraternais.

É preciso estar disposto e assumir responsabilidades e decisões, embora permanecendo aberto para, muitas vezes, pedir e aceitar ajuda. É preciso estar disposto a correr riscos, inclusive de errar e falhar, mas sem jamais perder a esperança. É preciso saber inovar quando as coisas não saem bem, desenvolver tolerância à frustração e aproveitar as oportunidades de aprendizagem, adaptação e crescimento [...]. (GONÇALVES, 2000, pág. 17).

Diante do fato exposto é que se basearam as diversas famílias que tiveram de enfrentar todas as oposições da sua existência, sendo inevitável a luta pelos seus direitos e respeito pelo seu diferente. A família homoafetiva, apesar da existência de diversos tipos de família, sofre de uma forma brutal e preconceituosa a fúria de grande parte da sociedade, mais do que qualquer outra que tenha alterado o modelo tradicional familiar. Para expor a complexidade que existe no modelo de família homoafetiva, Aranha (1990):

A família é um grupo social de indivíduos diferenciados por sexo, idade, que se relacionam cotidianamente, gerando uma complexa e dinâmica trama de emoções, ela não é uma mera somatória de indivíduos que a compõe, mas sim, um conjunto heterogêneo composto de seres com sua própria individualidade e personalidade. Assim, a sexualidade, a reprodução, a socialização são esferas potencialmente geradoras tanto de relações prazerosas quanto conflituosas. (ARANHA, 1990, p. 80).
Dessa forma em muitos casos, a relação intrafamiliar sofre desgastes pela não aceitação da homoafetividade e estes atingidos decidem ter sua própria família pra que possam ter um lar e alguém para transmitir o seu afeto, seu carinho em forma de amor, de um espaço onde possam ser eles mesmos sem perigo de retaliação. Buscam educar alguém que possa ser um portador de informações que desmitifiquem esta higienização da sexualidade que se alojou contra este grupo após a queda da família patriarcal. Quanto a isto Sousa (2004) também relata:

Ser pai e ser mãe é uma experiência que vai além do fato biológico natural. Adquire o estatuto de uma experiência psicológica, social, que pode ou não acontecer, independentemente do fato biológico da gestação, do dar à luz e amamentar. Essas vivências dizem respeito à experiência de ter filhos, de criar, cuidar e educá-los, não sendo privilégio exclusivo de mulheres. (SOUSA, 2004, p. 30).

Dessa maneira, somado a isto e ter a segurança de que a sexualidade da família não será abalada pela orientação sexual de seus provedores, quando se tratar de um menor adotado pelo par, a ideia de que a homoafetividade era a pura libertinagem, não cabe mais. Há estudos psicológicos, médicos, antropológicos que respondem de acordo convicções do pesquisador, mas a circunstância deste trabalho se pauta em direitos, afeto sob um olha social, que percebe o indivíduo além de qualquer preconceito ou estereótipo machista ou até religioso.


Antigamente uma das situações que geravam “ataques” aos homoafetivos, era o fato de que o par não poderiam reproduzir filhos, logo estariam burlando a base da relação patriarcal: o da reprodução. Desta forma, a união se encontrava completamente falida de valores e sentido para se tornar real, correta. Não estar nos padrões resultaria numa vida infeliz, sem continuidade sanguínea como condicionada na história. Prata (2007) ao pesquisar sobre esta questão, a descreve:

Na década de 90, após anos de mudanças e novas configurações, a família começa a se mostrar com outro traço marcante: o aparecimento de casais formados por pessoas do mesmo sexo, alguns oriundos de outros relacionamentos heterossexuais e, consequentemente a presença de seus respectivos filhos. Para o Estado, a família e a sociedade civil, esta presença se torna extremamente incômoda. (PRATA, 2007, p. 20).

Neste sentido a liberdade sexual trouxe novas posturas e pensamentos sobre o agir em grupo, o comportamento sexual também derrubou a imagem de que o homoafetivo é um ser estranho e doente, incapaz de ser alguém possuidor de inteligência, ser um profissional bem-sucedido, alguém com educação, ter um companheiro/companheira fixo para dividir a vida e agora, poder adotar um menor e tê-lo com seu filho ou filha e zelar pelo seu bem-estar. 

Portanto, tratar de cuidar das questões que envolvem as necessidade e os interesses sociais do público homoafetivo, requer um desprendimento do conhecimento empírico que está intrínseco em todos os indivíduos (seja pela criação ou pela convivência diária com outras pessoas ao longo da vida) e buscar aproximar-se deste meio com a finalidade de entender a realidade que eles, os homoafetivos vivenciam.

EVIDENCIANDO A HOMOAFETIVIDADE

Historicamente, pode-se constatar que a condição sexual que sempre serviu para estabelecer os vínculos e gerar direitos, obrigações mútuas não é substituída pelo perfil dessa “nova estrutura familiar”. Partindo dessa análise, faz-se necessário esclarecer o significado de homoafetividade.  Para esta afirmação, Rodrigues (2004), p. 35 ressalta: “A homossexualidade sempre acompanhou a história da humanidade, havendo registro deste tipo de comportamento sexual até mesmo entre os povos selvagens e, na natureza, entre os animais”. 

Neste sentido ocorrerá uma leitura de sua condição histórica, para que se entendam quais foram às alterações sofridas conforme o avanço temporal vivido através das décadas e também as mudanças na sociedade que refletem nessa demanda considerada nova para o Assistente Social e demais profissões.

Dessa forma, partir-se-á da fase em que as diferença nas relações entre pessoas do mesmo sexo e o conceito de homossexualidade não existia e toma-se como ponto de partida a Grécia antiga, para que a visualização daquela que é considerada uma das mais fortes civilizações seja vista de um outro ângulo: o da origem da homoafetividade. Denominava-se pederastia, relação de um homem mais velho com um mais novo e acreditavam que pelo sêmen era transmitido os dotes “preceptores”, além de ensinamentos filosóficos e morais aos jovens. (CORINO, 19: 19-24, 2006)

Assim abordam acerca deste tema, Rodrigues e Lima (2008), sobre este surgimento da homoafetividade, tem seu início marcado pelos rituais de tribos existentes no Oceano Pacífico, relatando:

As tribos das ilhas de Nova Guiné, Fiji e Salomão, no oceano Pacífico, cerca de 10 mil anos atrás já exercitavam algumas formas de homossexualidade ritual. Os melanésios acreditavam que o conhecimento sagrado só poderia ser transmitido por meio do coito entre duplas do mesmo sexo. No rito, um homem travestido representava um espírito dotado de grande alegria – e seus trejeitos não eram muito diferentes dos de um show de drag queens atual. (RODRIGUES; LIMA; 2008, p. 01)

Portanto, o surgimento da homoafetividade no Mundo não surgiu de forma isolada ou especificamente em um década, mas sim está presente desde a origem da sociedade e vem sendo mascarada por diversas ideias machistas, conservadoras que teimam em não reconhece-la como parte integrada de muitas ações humanas. Dessa maneira a sociedade precisa entender que a homoafetividade é algo mais forte do que um simples padrão a ser seguido ou que esta acontece de forma natural sem tanto precedentes históricos, ocorrendo a negação daquilo que os parece diferente.

O termo homossexualismo era empregado no mundo para designar uma das espécies de distúrbios mentais e emocionais, sendo também considerado um "desvio ou transtorno sexual". Somente em 1973, a Associação Americana de Psiquiatria - APA retirou-o da lista de patologias. (DINIZ, 2011, pág. 1) 

Assim continuamente, Rodrigues e Lima (2008) também abordam sobre o termo homossexual, estando este agora no foco da ira social e de cientistas, estudiosos e pesquisadores que buscavam respostas para tais comportamentos humanos conforme exposto a seguir:

A preocupação científica com os gays começou no século 19. A expressão “homossexual” foi criada em 1848, pelo psicólogo alemão Karoly Maria Benkert. Sua definição para o termo: “Além do impulso sexual normal dos homens e das mulheres, a natureza, do seu modo soberano, dotou à nascença certos indivíduos masculinos e femininos do impulso homossexual (…). Esse impulso cria de antemão uma aversão direta ao sexo oposto. (RODRIGUES; LIMA; 2008, p. 01).

Em 1995, na décima revisão do Código Internacional de Doenças (CID), "deixou de ser considerado doença, substituindo-se o sufixo ‘ismo’ por ‘dade’" (SILVA JÚNIOR, 2008, pág. 63). Assim, homossexualismo passa a ser homossexualidade. 

            O que se pode notar é que a homoafetividade esteve presente na vida humana, ainda que escondida e isolada do mundo externo e camuflada por atitudes machistas, habituais vindas de um pensamento conservador para a segurança da reprodução humana. Ainda para o Professor Enézio de Deus Silva Júnior (2008), a homossexualidade: 

É uma prática sempre presente na história da humanidade, por se constituir uma das possíveis orientações afetivo-sexuais humanas – caracterizada pela predominância ou manifestação de desejos por pessoas do mesmo sexo biológico que não se reduz a [sic] simples escolha ou opção." (SILVA JÚNIOR, 2008, p. 55)

            Atualmente para Dias (2004, p. 05) esta relação é marcada de maneira fortemente expressa pela afetividade - seja ela uma necessidade de compressão e afeto por aqueles que amam ou de aceitação - e começa a receber um novo sinônimo: homoafetividade. Este termo está sendo introduzido para defender o afeto como o fator mais relevante na atração que uma pessoa sente pelo mesmo sexo. "Não se trata apenas de buscar palavras politicamente corretas, mas – sobretudo – posturas humanas e sociais, democráticas e libertárias corretas".

          Portanto, a partir desse sinônimo atual, espera-se uma nova postura e entendimento sobre as relações homoafetivas. Compreender que ela não acontece apenas de cunho sexual e sim um vínculo criado pela afetividade, pelo carinho, pelo desejo de estar com o outro numa convivência harmônica, duradoura e marcada pelo amor, como todo e qualquer indivíduo.

         Neste sentido, a sociedade que luta pela igualdade é a que também se posiciona de maneira discriminatória nas questões da homossexualidade, rejeita à livre orientação sexual que vem sendo renegada por não caracterizar os padrões de comportamento convencional já conhecidos e estereotipados, sendo visto como imoral (tudo aquilo que foge as regras de conduta tido como verdade social impostas pela população, sendo diferente a moral de cada região) ou amoral (não tem o senso de moral de uma determinada comunidade (moral é sempre ligado aos costumes de um povo específico.), sem buscar-se a identificação de suas origens orgânicas, sociais ou comportamentais. Dias no seu artigo (2004), salienta:

O direito à homoafetividade, além de estar amparada pelo princípio fundamental da isonomia, cujo corolário é a proibição de discriminações injustas, também se alberga sob o teto da liberdade de expressão. Como garantia do exercício da liberdade individual, cabe ser incluído entre os direitos de personalidade, precipuamente no que diz com a identidade pessoal e a integridade física e psíquica. Acresce ainda lembrar que a segurança da inviolabilidade da intimidade e da vida privada é a base jurídica para a construção do direito à orientação sexual, como direito personalíssimo atributo inerente e inegável da pessoa humana. (DIAS, 2004 p. 02).


Ou seja, dessa forma qualquer discriminação relacionada a orientação sexual de um indivíduo representa desrespeito à dignidade humana, não podendo legitimar restrições a direitos, principalmente se forem fundadas em preconceitos que fortalecem sensações de exclusão, rejeição, ações que gerem sofrimento a esta orientação sexual.

Segundo Prata (2007), na Europa do início do século XX, surge uma elite que discordava de tudo e de todos e vivia sua homossexualidade abertamente sem medo de serem criticados, mostrando assim, na transparência, com grande tendência à boêmia, fugindo completamente do padrão “sugerido” pela Igreja. Claro que isto incomodou profundamente os mais radicais ocupando novamente seu espaço na sociedade punitiva e religiosa.

Já no país o movimento homossexual brasileiro tem sua gênese marcada no final da década de 70, mais especificamente no estado do Rio de Janeiro, com a criação de um Jornal (Jornal Lampião da Esquina - uma Imprensa Alternativa e da abertura política pós-Regime Militar, sendo uma publicação voltada aos homossexuais que circulou durante 1978 e 1981, que expôs o descaso e preconceito contra os homossexuais e as minorias sociais.) e também da existência de um grupo chamado SOMOS - Grupo de Afirmação Homossexual (grupo que surgiu em São Paulo no final da década de 70 como uma das respostas ao número alarmante de casos de Aids entre homo e bissexuais). 

Estas iniciativas buscavam unir-se com outros pequenos grupos existentes na sociedade para que todos fossem fortes na luta contra os crimes realizados contra o homoafetivo. Para salientar esta afirmação, Prata (2007) expõe:

O Grupo SOMOS formado por intelectuais da época que estavam descontentes com a vida de “gueto” a qual os homossexuais estavam subordinados, pela primeira vez manifestaram-se em público durante um debate promovido pela Faculdade de Filosofia e Letras da Universidade de São Paulo. Este ato foi de extrema importância para a militância homossexual, tendo em vista, que após este fato, várias outras manifestações surgiram em defesa dos Direitos Sexuais. (PRATA, 2007, p. 10).

Dessa maneira, se tratando de grupos pequenos e ainda tímidos, é que este Jornal juntamente com o grupo SOMOS faz força para que se ocupem os espaços por todo o Brasil, estes sendo espaços públicos e não mais escondidos da sociedade, pretendendo-se relacionar todos os homoafetivos com as demais categorias sociais. Nesta atitude, procuraram sensibilizar a sociedade sobre suas diferenças e necessidades de afeto, de reconhecimento e viabilizar a convivência sem preconceitos. Prata (2007) resume os principais acontecimentos das conquistas do público homoafetivo no Brasil:

No início dos anos 80 foram organizados grupos por todo o país. [...] A partir de 1996 passaram a ocorrer diversas atividades para marcar o dia 28 de junho inclusive um ato na Praça Roosevelt, Centro de São Paulo. Em 1997, ocorreu a primeira Parada do Orgulho de Gays, Lésbicas, Bissexuais e Trangêneros (travestis e transexuais) com a participação de 2 mil pessoas. A partir de 1999, ela passou a ser organizada pela Associação da Parada do Orgulho GLBT (Gays, Lésbicas, Bissexuais e Trangêneros) de São Paulo. Seu objetivo primeiro é dar visibilidade a estas categorias sociais e fomentar a criação de políticas públicas para homossexuais. (PRATA, 2007, p. 11).

Dessa forma, estas organizações que foram efetivadas entre as décadas de 80 e 90 sofreram muitas resistências por boa parte da sociedade brasileira, esta por também ter raízes no modelo nuclear/colonial implantado no período de colonização. Porém estas investidas tinham o intuito de elevar a autoestima dos homossexuais e mantê-los unidos para que juntos pudessem ajudar a construir e garantir a plenitude de seus direitos. E se tratando desta parte, Prata (2007) também resume os primeiros acessos aos direitos dos homoafetivos:

Politicamente, alguns dos representantes homossexuais, como é o caso pioneiro de Kátia Tapeti que foi a primeira travesti a ser eleita vereadora no mundo em 1992, cargo exercido em Colônia do Piauí, em pleno sertão. Desde junho de 2001 quando em Porto Alegre foi concedida a pensão a um homem pela morte do seu companheiro, temos visto outros beneficiários conseguindo seus direitos. No município do Rio, a prefeitura já concede o direito de pensão aos companheiros do mesmo sexo. Um dos direitos civis e, talvez o que cause mais polêmica entre religiosos, políticos, famílias, escolas e outros segmentos da sociedade é com certeza a União Civil entre pessoas do mesmo sexo, que nada mais é, do que a garantia dos direitos dos homossexuais a serem reconhecidos como parceiros e conquistarem os mesmo direitos que os heterossexuais possuem, seja no caso do falecimento de um dos cônjuges ou simplesmente a aderência a um plano de saúde. (PRATA, 2007, p. 12-13)

Dessa maneira e de acordo com o texto da Presidência da República - Casa Civil, Subchefia para Assuntos Jurídicos (DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942), O art. 5ª da Lei de Introdução ao Código Civil atende aos fins sociais, às exigências do bem comum. A interpretação deve ser embasada na busca de valores democráticos e justos, adaptando-se às mudanças e as novas caracterizações que se apresentam dentro dessa diversidade conjuntural da sociedade. 

A Holanda foi o primeiro país a reconhecer os direitos homossexuais, aprovando a união civil entre pessoas do mesmo sexo. No Brasil tramitou o projeto de União Civil (1996) entre pessoas do mesmo sexo de autoria da então Deputada Federal Marta Suplicy(PT-SP)15, porém o referido projeto não vai a votação, consequência única da falta de elaboração legislativa, o conservadorismo jurídico pautado em questões religiosas e a intolerância social. (PRATA, 2007, pág. 13)


Em consonância com a citação de Prata, a partir de 2011, por meio do Supremo Tribunal Federal - STF -  sob a relatoria do Ministro Ayres Brito e conforme a interpretação conforme à Constituição, foi conferido através do art. 1.723 do Código Civil de 2002, o reconhecimento da união continua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo, retirando significados que impeçam este reconhecimento. (INFORMATIVO STF, 2011).


 Diante dos fatos expostos, o movimento gay veio ganhando força e muitos de seus participantes conquistaram a coragem para lutar juntos pela causa, pela criação de Leis protetivas, medidas punitivas contra o ato de preconceito e homofobia, desmistificar a ideia de que o homoafetivo é apenas um invertido, um doente ou perverso, mas sim alguém que também possui vontades, sonhos e desejos de viver em paz consigo mesmo e com a sociedade, construir relações amorosas e dela desfrutar da mesma maneira que um heterossexual, ao longo de sua vida e conseguirem socializar as suas vontades. Isto ao proporem o relacionamento afetivo, e a construção de uma vida a dois de dois homens ou duas mulheres, nesta relação afetiva de igualdade.


A luta do homoafetivo é somente para que todos eles sejam tratados e respeitados na sociedade em que vivem, antes da orientação sexual é preciso que se tenha cuidado para não cair no esquecimento de que a importância da relação é que o homoafetivo também se trata de uma pessoa, um cidadão de direitos e deveres perante a Constituição como qualquer outro indivíduo. Sobre esta exclusão social que acontece, Sposatti (1996) relata:

Exclusão social é a impossibilidade de poder partilhar da sociedade e leva a vivência da privação, da recusa, do abandono e da expulsão, inclusive com violência de uma parcela significativa da população, por isso, a exclusão social não é só pessoal, não se trata de um processo individual, embora atinja pessoas, mas de uma lógica que está presente nas várias formas econômicas, sociais, culturais e políticas da sociedade brasileira. Esta situação de privação coletiva é que está se entendendo por exclusão social. (SPOSATTI, 1996, p. 05)

Dessa forma, diante das circunstâncias que foram criadas com as alternâncias da sociedade, as criações de Leis tiveram de surgir para que existissem meios da Justiça intervir pelo lado mais fraco e por ela averiguar saídas ou verdades que concedessem acesso aos seus direitos, além disso, assegurar aos cidadãos o bom funcionamento da vida em coletividade, gerar segurança e lutar pelo equilíbrio do bem-estar social. 

Para a defesa e a serviço do cidadão estão as leis e estas por sua vez, são necessárias para a organização de um Estado democrático que acompanhe as alterações que modificam as relações da humanidade e assim também estão embasadas as Leis que vieram para garantir a ampliação de uma efetivação mais assertiva dentro da dinâmica da adoção, gerando qualidade neste processo que possibilita a construção de novas famílias dentro da sociedade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante da proposta deste artigo de informar sobre as modificações familiares, como o público Homoafetivo surge de demanda social; Identificar a necessidade de uma intervenção assertiva por parte dos profissionais do Serviço Social no agir com os pares homoafetivos, considera-se que o propósito foi atingido com êxito.
Importante também relatar a busca de informações sobre a adoção e suas demais alterações jurídicas que permitem a conquista do direito à família dos pares homoafetivos, sempre evidenciando o embasamento para agregar discernimento diante dos desafios na dinâmica do par homoafetivo e as demais relações que compõe a sociedade.

O Serviço Social atua sendo um viabilizador, orientador de possibilidade de acesso do usuário aos Direitos como cidadão e dessa forma, efetivar ações de melhoria na qualidade de vida, no bem estar daquela comunidade e das vidas que encontram-se interligadas na rede social. 

As mudanças continuam a existir na sociedade e este processo é contínuo, de ocorrência diária, estando o Assistente Social sempre “forçado” a manter-se no mesmo ritmo a fim de esclarecer e validar tanto as informações que recebe como responder às conjunturas que intervém. 
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